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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 1/2025

Regulamentação do regime de gestão dos vendilhões

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, do n.º 7 do 
artigo 4.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 28.º da Lei n.º 22/2024 (Re-
gime de gestão dos vendilhões), para valer como regulamento 
administrativo complementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo estabelece a regula-
mentação da Lei n.º 22/2024.

Artigo 2.º

Concurso público

1. Com vista à abertura de concurso público para a licença 
de vendilhão, o Instituto para os Assuntos Municipais, dora-
vante designado por IAM, deve publicar anúncio no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, no local 
de funcionamento da Divisão de Vendilhões e na página elec-
trónica do IAM.

2. Do anúncio referido no número anterior devem constar 
nomeadamente:

1) O número de licenças de vendilhão, o tipo de actividade, o 
local de exploração e os elementos de identificação de banca;

2) O local ou a forma de entrega de documentos do concurso;

3) O prazo de entrega de documentos do concurso;

4) Os requisitos para a candidatura ao concurso público a 
que se refere o artigo 5.º da Lei n.º 22/2024;

5) O montante e o modo de prestação de caução provisória;

6) O conteúdo que tem de ser preenchido na proposta para 
concurso;

7) As exigências e as restrições para a exploração da activi-
dade de vendilhão;

8) Os critérios de avaliação do concurso e as respectivas pon-
derações;

9) Os documentos necessários a entregar de quem se candi-
data, mediante requerimento, ao concurso público.
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Artigo 3.º

Candidatura ao concurso público

1. Quem se candidata ao concurso público tem de entregar, 
conforme exigências e prazo previsto no anúncio, os seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no número seguinte:

1) O boletim de candidatura ao concurso, fornecido pelo 
IAM e devidamente preenchido;

2) A proposta para concurso, na qual consta o conteúdo exi-
gido no anúncio;

3) A cópia do bilhete de identidade de residente da Região 
Administrativa Especial de Macau;

4) O certificado de registo criminal;

5) A declaração de não ter quaisquer dívidas que se encon-
trem sujeitas à cobrança coerciva através do processo de execu-
ção fiscal;

6) Os demais documentos exigidos no anúncio.

2. No caso de os elementos dos documentos referidos no 
número anterior poderem ser obtidos pelo IAM, nos termos 
do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pes-
soais), através de qualquer forma, incluindo a interconexão de 
dados, o requerimento não necessita de ser acompanhado des-
ses documentos.

3. Quem se candidata, mediante requerimento, ao concurso 
público tem ainda de prestar a caução provisória.

4. Num mesmo concurso público, quem se candidata, me-
diante requerimento, ao concurso público pode apenas candi-
datar-se a uma licença de vendilhão de um tipo de actividade 
dentro de um local de exploração e, para o efeito, só pode 
entregar um boletim de candidatura e uma proposta para con-
curso.

Artigo 4.º

Desqualificação de candidatura ao concurso

O concorrente é desqualificado do concurso público quando 
se verifique qualquer uma das seguintes situações:

1) Não preencher os requisitos para candidatura ao concurso 
público a que se refere o artigo 5.º da Lei n.º 22/2024;

2) Não entregar os documentos em conformidade com o dis-
posto no n.º 1 do artigo anterior, salvo a situação referida no n.º 2 
do artigo anterior;

3) Não prestar a caução provisória a que se refere o n.º 3 do 
artigo anterior;

4) Violar o disposto no n.º 4 do artigo anterior;

5) Utilizar documentos falsificados ou prestar falsas declara-
ções no processo do concurso.



N.º 8 — 24-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 5

22/2024

Artigo 5.º

Comissão de avaliação

1. Os membros da comissão de avaliação para cada concurso 
público, doravante designada por comissão, são trabalhadores 
do IAM, designados pelo presidente do Conselho de Adminis-
tração para os Assuntos Municipais do IAM, doravante desig-
nado por presidente do CA.

2. Os membros da comissão incluem um presidente e dois ou 
quatro vogais efectivos, assim como dois ou quatro vogais su-
plentes.

3. O presidente da comissão, na sua ausência ou impedimento, 
é substituído pelos vogais efectivos consoante a ordem sequen-
cial da designação.

4. Os vogais efectivos da comissão, na sua ausência, impe-
dimento ou substituição do presidente, são substituídos pelos 
vogais suplentes consoante a ordem sequencial da designação.

5. A comissão procede à análise dos processos de requeri-
mento de candidatura ao concurso público, à identificação de 
candidaturas a concurso, à classificação e à elaboração da lista 
de ordenação.

Artigo 6.º

Classificação e ordenação 

1. A comissão deve proceder à classificação dos concorrentes 
qualificados segundo os critérios de avaliação e as respectivas 
ponderações constantes do anúncio.

2. Havendo, depois de efectuada a classificação nos termos 
do disposto no número anterior, empate na classificação dos 
concorrentes, é realizado o sorteio público a que se refere o n.º 3 
do artigo 4.º da Lei n.º 22/2024 para determinar a ordenação 
dos concorrentes empatados.

3. Para realizar o sorteio público referido no número ante-
rior, a comissão deve publicitar a lista dos concorrentes em-
patados, a hora e o local da realização do sorteio, com a ante-
cedência mínima de cinco dias, no local de funcionamento da 
Divisão de Vendilhões e na página electrónica do IAM, sendo 
o resultado do sorteio publicitado pela mesma forma no dia se-
guinte ao do sorteio.

Artigo 7.º

Lista

1. Na sequência da conclusão da classificação e do eventual 
sorteio público nos termos do disposto no artigo anterior, a co-
missão deve elaborar uma lista de ordenação dos concorrentes 
em relação à licença de vendilhão de cada tipo de actividade 
em cada local de exploração, na qual constem:

1) A ordenação dos concorrentes qualificados seleccionados;
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2) Os concorrentes eliminados por desqualificação, com in-

dicação das respectivas razões.

2. A lista a que se refere o número anterior deve ser submeti-

da à aprovação do presidente do CA.

3. Aprovada a lista, o IAM deve publicitá-la no local de fun-

cionamento da Divisão de Vendilhões e na página electrónica 

do IAM.

4. O prazo de validade da lista é de três meses a partir da 

data da sua publicitação ou termina após a emissão de todas as 

licenças de vendilhões, conforme o período que for mais curto.

5. Da lista aprovada a que se refere o n.º 2 cabe recurso con-

tencioso para o Tribunal Administrativo.

Artigo 8.º

Emissão de licença

1. O IAM deve notificar, conforme a lista de ordenação apro-

vada a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, os concorrentes 

seleccionados, os quais têm de praticar, no prazo indicado pelo 

IAM, todos os seguintes actos:

1) Escolher, por escrito, a banca em que pretendam realizar 

a exploração;

2) No caso de ser titular de outra licença de vendilhão, re-

querer, por escrito, o cancelamento daquela licença junto do 

IAM;

3) No caso de ser arrendatário de banca do mercado público, 

comunicar, por escrito, ao IAM para cessar por acordo o con-

trato de arrendamento em causa;

4) Pagar a taxa da licença e a caução;

5) Entregar os documentos indicados pelo IAM por conside-

rar úteis para a emissão de licença.

2. O montante da caução da licença de vendilhão correspon-

de ao montante da taxa de licença.

3. Descontada a caução provisória, a importância remanes-

cente da caução pode ser prestada em numerário, cheque, pa-

gamento electrónico ou transferência bancária.

4. O incumprimento do disposto no n.º 1 é considerado de-

sistência da emissão de licença de vendilhão pelo respectivo 

concorrente seleccionado.

5. O presidente do CA deve emitir a licença de vendilhão no 

prazo de 10 dias úteis a contar da data em que os concorrentes 

seleccionados praticam os respectivos actos, consoante o dis-

posto no n.º 1.
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Artigo 9.º

Restituição ou perda da caução provisória

1. Terminado o prazo de validade da lista aprovada a que se 
refere o n.º 2 do artigo 7.º, o IAM deve restituir, no prazo de 30 
dias, a caução provisória aos concorrentes, salvo o disposto no 
n.º 3 do artigo anterior e no número seguinte.

2. Aquele que desista do concurso após o termo do prazo 
referido na alínea 3) do n.º 2 do artigo 2.º, renuncie à licença 
de vendilhão emitida ou tenha sido desqualificado nos termos 
do disposto na alínea 5) do artigo 4.º perde a caução provisória 
por si prestada a favor do IAM.

Artigo 10.º

Outros procedimentos

O procedimento administrativo inerente ao disposto no n.º 4 
do artigo 4.º da Lei n.º 22/2024 começa por iniciativa do IAM e 
o procedimento administrativo inerente ao disposto no n.º 3 do 
artigo 13.º dessa lei começa a requerimento dos interessados, 
aplicando-se a esses procedimentos, com as necessárias adap-
tações, o disposto nas alíneas 4) e 5) do n.º 1 e nos n.os 2 a 5 do 
artigo 8.º.

Artigo 11.º

Recusa da emissão de licença

O presidente do CA deve recusar a emissão da licença de 
vendilhão numa das seguintes situações:

1) Não se encontrarem preenchidos os requisitos de emissão 
da licença de vendilhão previstos no artigo 6.º da Lei n.º 22/2024;

2) Quando tiverem sido utilizados documentos falsificados 
ou prestadas falsas declarações no processo da emissão da li-
cença de vendilhão.

Artigo 12.º

Renovação de licença

1. O titular da licença de vendilhão tem de requerer junto do 
IAM a renovação da licença no prazo previsto no n.º 2 do artigo 
8.º da Lei n.º 22/2024.

2. O requerimento de renovação da licença de vendilhão é 
apresentado através do boletim de requerimento, fornecido 
pelo IAM, devidamente preenchido e acompanhado dos se-
guintes documentos:

1) Declaração na qual se declara a manutenção do preen-
chimento dos requisitos para a emissão da licença previstos no 
artigo 6.º da Lei n.º 22/2024;

2) Os demais documentos indicados pelo IAM por conside-
rar úteis para a renovação de licença.
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3. Caso haja insuficiências ou irregularidades nas informa-
ções apresentadas, o IAM deve notificar o titular da licença de 
vendilhão para proceder à sua sanação no prazo indicado.

4. O requerimento de renovação da licença em causa não é 
admitido caso as insuficiências ou irregularidades não sejam 
sanadas no prazo referido no número anterior.

5. O presidente do CA decide sobre o requerimento de reno-
vação no prazo de 10 dias úteis após a recepção dos documen-
tos referidos no n.º 2 e no n.º 3 que eventualmente existam.

Artigo 13.º

Segunda via de licença

1. Pode ser requerida a segunda via da licença em caso de 
extravio ou dano.

2. A segunda via da licença é emitida no prazo de cinco dias 
úteis após a apresentação do requerimento a que se refere o 
número anterior, na qual consta a expressão «segunda via».

Artigo 14.º

Pagamento de taxas

As taxas devidas pela renovação e segunda via da licença de 
vendilhão a que se refere o presente regulamento administrati-
vo são pagas aquando da emissão da licença.

Artigo 15.º

Registo de colaborador

1. Para efeitos de registo de colaboradores na exploração 
da actividade a que se refere o artigo 11.º da Lei n.º 22/2024, o 
titular da licença de vendilhão tem de entregar ao IAM, pelo 
menos, um dia útil antes do início da colaboração na explora-
ção, o impresso próprio, devidamente preenchido e acompa-
nhado de cópia de documento de identificação daqueles indiví-
duos.

2. Se o titular da licença de vendilhão tiver tratado no IAM, 
à data da entrada em vigor da Lei n.º 22/2024, do registo dos 
indivíduos a que se refere o número anterior, é considerado ter 
tratado das formalidades de registo referidas no número ante-
rior.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Março de 2025.

Aprovado em 24 de Janeiro de 2025.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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澳 門 特 別 行 政 區

第 2/2025號行政法規

二零二四 /二零二五學年大專學生學習用品津貼

/

/

10/2017

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 2/2025

Subsídio para aquisição de material escolar a estudantes do 
ensino superior no ano lectivo de 2024/2025

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau, para valer como 
regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento administrativo estabelece as 
regras e procedimentos a observar na atribuição do subsídio 
para aquisição de material escolar, por uma vez, a estudantes 
que frequentem cursos de ensino superior, no ano lectivo de 
2024/2025.

2. Para efeitos do disposto no presente regulamento admi-
nistrativo, considera-se ano lectivo de 2024/2025 o ano lectivo 
fixado pelas instituições de ensino superior, que se inicie no 
período compreendido entre Abril de 2024 e Março de 2025 
com duração de 6 a 12 meses.

Artigo 2.º

Beneficiários

1. Beneficiam do subsídio para aquisição de material esco-
lar os estudantes que sejam titulares de bilhete de identidade 
de residente da Região Administrativa Especial de Macau, 
doravante designada por RAEM, estejam inscritos nos cursos 
abaixo indicados e reúnam, simultaneamente, as condições 
previstas no número seguinte, bem como tenham efectuado as 
formalidades nos termos do disposto no artigo 6.º:

1) Curso do ensino superior, ministrado por instituição de en-
sino superior pública ou privada da RAEM, conferente de grau 
académico ou com duração não inferior a dois anos lectivos;

2) Curso do ensino superior não local, autorizado nos termos 
do disposto na Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior) a 
ministrar na RAEM por instituição de ensino superior sediada 
no exterior da RAEM, conferente de grau académico ou com 
duração não inferior a dois anos lectivos;

3) Curso do ensino superior, ministrado por instituição de 
ensino superior pública ou privada do exterior da RAEM, 
reconhecida pelas autoridades competentes do país ou região 
de origem, conferente de grau académico ou com duração não 
inferior a dois anos lectivos.

2. Para efeitos de atribuição do subsídio, o número de vezes 
em que, nos anos lectivos anteriores, foi atribuído ao beneficiá-
rio o subsídio para aquisição de material escolar relativamente 
ao curso do ensino superior por ele registado no presente ano 
lectivo é inferior ao número mínimo de anos de duração nor-
mal de frequência fixado para o curso.
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Artigo 3.º

Competência

1. A atribuição e gestão do subsídio para aquisição de mate-
rial escolar, a verificação e avaliação dos registos, bem como a 
coordenação do processo de atribuição do subsídio são da com-
petência do Fundo Educativo, doravante designado por FE.

2. Caso se verifique erro na atribuição do subsídio para 
aquisição de material escolar, compete ao FE promover ofi-
ciosamente o pagamento do montante em falta ou requerer a 
restituição do montante indevidamente pago.

Artigo 4.º

Montante do subsídio

O montante do subsídio para aquisição de material escolar é 
de 3 300 patacas.

Artigo 5.º

Acumulação de subsídio

O subsídio para aquisição de material escolar é acumulável 
com outros apoios financeiros concedidos ou a conceder por 
outras entidades públicas ou privadas.

Artigo 6.º

Formalidades

1. Os beneficiários têm de efectuar o registo entre 7 de Abril 
e 30 de Maio de 2025, através do sistema online indicado.

2. No acto do registo, os beneficiários têm de apresentar do-
cumento comprovativo do curso frequentado, emitido pela ins-
tituição de ensino superior em que se encontram matriculados 
ou pelas autoridades competentes do país ou região de origem, 
exceptuando-se os seguintes casos:

1) Estudantes referidos nas alíneas 1) e 2) do n.º 1 do artigo 2.º;

2) Estudantes referidos na alínea 3) do n.º 1 do artigo 2.º, 
sempre que beneficiem de outros apoios, subsídios ou bolsas de 
estudo, concedidos por entidades públicas da RAEM.

3. O documento comprovativo referido no número anterior 
tem de conter os seguintes elementos:

1) A designação do curso que o estudante frequenta no ano 
lectivo de 2024/2025;

2) O número mínimo de anos de duração normal de frequên-
cia fixado para o curso;

3) O ano lectivo da primeira matrícula de frequência no curso.

4. O FE pode solicitar aos beneficiários a apresentação de 
documentos e elementos em falta ou de esclarecimentos com-
plementares até ao dia 31 de Agosto de 2025, sempre que o 
considere necessário para a avaliação do registo, independen-
temente de estes se encontrarem na RAEM ou no exterior.
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第 6/2025號行政命令

85/84/M

Artigo 7.º

Atribuição e pagamento

1. O subsídio para aquisição de material escolar é depositado 
na conta bancária, em patacas, de um banco na RAEM, aberta 
pelo beneficiário e apresentada ao FE.

2. O pagamento é efectuado no prazo de 60 dias, contados 
a partir do último dia do período de registo referido no n.º 1 
do artigo anterior ou, nos casos aplicáveis, no prazo de 60 dias 
contados a partir do último dia do período de apresentação 
dos documentos e elementos em falta ou dos esclarecimentos 
complementares previstos no n.º 4 do artigo anterior.

Artigo 8.º

Tratamento de dados pessoais

1. Para efeitos de tratamento do procedimento administrativo 
de atribuição do subsídio para aquisição de material escolar, o 
FE pode, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da Pro-
tecção de Dados Pessoais), recorrer a qualquer meio, incluindo 
a interconexão de dados, para fornecer, trocar, confirmar e uti-
lizar os dados pessoais dos interessados, com outras entidades 
públicas ou privadas que possuam dados necessários à execu-
ção do presente regulamento administrativo.

2. Para efeitos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 8/2005, o FE é a entidade responsável pelo tratamento 
dos dados pessoais.

Artigo 9.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição do subsídio para aqui-
sição de material escolar são suportados por verbas inscritas 
no orçamento do FE.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 13 de Fevereiro de 2025.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 6/2025

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:
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第 32/2025號行政長官批示

56/83/M

B

56/83/M B

 

Artigo 1.º

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para a Segurança, Wong Sio 
Chak, todos os poderes necessários para celebrar, em nome da 
Região Administrativa Especial de Macau, o «Memorando de 
entendimento para a troca de informação relativa ao combate 
ao branqueamento de capitais, crimes precedentes associados, 
financiamento ao terrorismo e financiamento à proliferação de 
armas de destruição maciça» com a Unidade de Informação 
Financeira da República de Angola.

2. O Secretário para a Segurança pode subdelegar no Co-
mandante-geral dos Serviços de Polícia Unitários os poderes 
referidos no número anterior.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

14 de Fevereiro de 2025.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 32/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 56/83/M, de 
30 de Dezembro (Regulamento da alienação dos fogos do Es-
tado aos seus arrendatários), o Chefe do Executivo manda:

1. É fixado em 64 900 patacas o preço unitário por metro 
quadrado a utilizar na fórmula para efeitos de valorização do 
fogo, a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º do Decre-
to-Lei n.º 56/83/M, de 30 de Dezembro.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

10 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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